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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 66 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 43 

da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, no Gabinete do Prefeito o valor de 
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), na Secretaria Municipal de 
Administração o valor de R$ 26.580,72) Vinte seis mil 
quinhentos e oitenta reais e setenta e dois centavos), na 
Secretaria Municipal de Educação o valor de R$ 89.000,00 
(Oitenta e nove mil reais), na Secretaria municipal de 

Infraestrutura o valor de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil 
reais), na Secretaria Municipal de Finanças o valor de R$ 
47.000,00 Quarenta e sete mil reais), no Fundo Municipal de 
Saúde o valor de R$ 172.000,00 (Cento e setenta e dois mil 
reais), no Fundo Municipal de Assistência Social o valor de R$ 
42.508,00 (Quarenta e dois mil quinhentos e oito reais), no 
Fundo Municipal de Investimento Social o valor de R$ 
13.118,00 (Treze mil cento e dezoito reais), no Fundo 
Municipal de Educação o valor de R$ 65.00,00 (Sessenta e 
cinco mil reais)  Suplementar as Seguintes Dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.002-GABINETE DO PREFEITO 
01.002.04.122.0039.2040.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100336 - Recursos destinados ao enfrentamento do 
Coronavirus (COVID-19) R$ 40.000,00 
 Sub-Total:R$ 40.000,00 

01.004-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
01.004.04.122.0039.2041.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 26.580,72  
 Sub-Total:R$ 26.580,72 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100336 - Recursos destinados ao enfrentamento do 
Coronavirus (COVID-19)  R$ 50.000,00 
01.005.12.306.0026.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
115051 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE R$ 39.000,00 
 Sub-Total:R$ 89.000,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
100000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 3.000,00  
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual 
n. 3.140/2005 R$ 100.000,00 
 Sub-Total:R$ 108.000,00 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.123.0039.2013.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigações 
Tributárias e Contributivas 
100000 - Recursos Ordinários R$ 47.000,00  
 Sub-Total:R$ 47.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 87.000,00 
03.011.10.304.0003.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 33.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 20.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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131010 - Componente Limite Financeiro da Media e Alta 
Complexidade Ambulatorial e  
Hospitalar - MAC - (Bloco de Atenção de Media e Alta 
Complexidade Ambulatória R$ 5.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 5.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114331 - Ações de saúde para o enfrentamento do 
Coronavirus - COVID 19  
(Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 R$ 8.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
131010 - Componente Limite Financeiro da Media e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC - 
(Bloco de Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatória 
 R$ 9.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 5.000,00 
 Sub-Total:R$ 172.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.243.0002.2070.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 3.000,00 
04.012.08.244.0002.2067.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
100000 - Recursos Ordinários R$ 24.362,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
100000 - Recursos Ordinários R$ 3.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 12.096,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 50,00  
 Sub-Total:R$ 42.508,00 
05.013-FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 
05.013.08.244.0002.2007.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 
2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) R$ 13.118,00 
 Sub-Total:R$ 13.118,00 
08.010-FUNDO NUNICIPAL DE EDUC E DESENV DA 
EDUCACAO 
08.010.12.365.0026.2079.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
118000 - Transferências do FUNDEB (aplicação. remuneração 
Magistério efetivos Educação  Básica R$ 65.000,00 
 Sub-Total:R$ 65.000,00 
 Total Parcial Suplementado: R$ 603.206,72 

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 

Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.002-GABINETE DO PREFEITO 
01.002.04.122.0039.2040.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 21.000,00  
 Sub-Total:R$ 21.000,00 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 

101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 25.000,00 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
115049 - Transferência do Salário Educação R$ 25.000,00 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 5.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 19.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
115052 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar – PNATE R$ 39.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 100.000,00 
 Sub-Total:R$ 213.000,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.25.752.0033.2074.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
117000 - Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Publica – COSIP R$ 3.000,00 
 Sub-Total:R$ 3.000,00 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
100000 - Recursos Ordinários R$ 47.000,00 
 Sub-Total:R$ 47.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.304.0003.2011.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 10.000,00  
03.011.10.302.0003.2009.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
121000 - Transferência de Convênios - União/Saúde 
 R$ 33.000,00 
03.011.10.131.0041.2085.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Saúde R$ 20.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 5.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
131332 - Componente Limite Financeiro da MAC- Media e Alta 
Complexidade Ambulatorial e  
Hospitalar - COVID 19 (Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos R$ 22.000,00 
03.011.10.304.0003.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 18.618,99 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 

Consumo 
114008 - Componente Piso da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 
(Bloco de Atenção Básica)  R$ 5.000,00 
03.011.10.304.0003.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
131009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)  R$ 17.082,08 
03.011.10.304.0003.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
114013 - Componente da Vigilância Sanitária - (Bloco de 
Vigilância em Saúde)  R$ 266,76 
03.011.10.304.0003.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
114012 - Componente de Vigilância em Saúde - (PRT 
1.378/2013, artigo 13, Inciso I)  R$ 41.032,17 
 Sub-Total:R$ 172.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
100000 - Recursos Ordinários R$ 44.626,00 
04.012.08.243.0002.2070.3.3.9.0.33.00.00.00 Passagens e 
Despesas com Locomoção 
100000 - Recursos Ordinários R$ 3.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.92.00.00.00 Despesas de 
Exercícios Anteriores 
100000 - Recursos Ordinários R$ 8.000,00 
 Sub-Total:R$ 55.626,00 
08.010-FUNDO NUNICIPAL DE EDUC E DESENV DA 
EDUCACAO 
08.010.12.361.0026.2075.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
118000 - Transferências do FUNDEB (aplicação profissional. 
Magistério efetivos Educação Básica R$ 65.000,00 
 Sub-Total:R$ 65.000,00 
12.021-FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR 
12.021.04.122.0039.2091.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
100000 - Recursos Ordinários R$ 339,07 
12.021.04.122.0039.2091.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 6.241,65 
12.021.04.122.0039.2091.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

100000 - Recursos Ordinários R$ 20.000,00 
 Sub-Total:R$ 26.580,72 
 Total Parcial Reduzido: R$ 603.206,72 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação 

Água Clara – MS, 14 outubro de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 050/2020 

Processo Administrativo nº 121/2020 
O Município de Água Clara/MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designada pela Portaria N° 004/2020 de 15 de janeiro 
de 2020, publicado no Diário Oficial do Município de Água 
Clara, com base na Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N° 

006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial Nº 050/2020, cujo objeto é Seleção da proposta 
mais vantajosa para o registro de preços de empresa para 
prestação de serviços de auxilio funeral, em atendimento as 
necessidades dos usuários dos programas oferecidos pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social, em conformidade com o 
edital e seus anexos. Vencedor: Empresa Adjudicada no menor 
valor Global: Andre Luiz Oliveira Fabri, CNPJ/MF: 
10.475.852/0001-99. Valor: R$ 146.550,00 (cento e quarenta 
e seis mil e quinhentos e cinquenta reais). Valor total das 
empresas Adjudicadas: R$ 146.550,00 (cento e quarenta e 
seis mil e quinhentos e cinquenta reais). 

Água Clara/MS, 23 de outubro de 2020. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro 
 

Extrato de Termo Aditivo n° 001/2020 ao Contrato n° 
044/2020. Processo Administrativo n° 20/2020 – 
Pregão Presencial n° 013/2020. Partes: Município de Água 
Clara e a empresa Refrifio Ar Condicionado - LTDA. Objeto: 
Prorrogação de prazo ao contrato n°. 044/2020. Aditamento - 
Da Prorrogação de prazo: A duração do instrumento de 
contrato celebrado fica doravante prorrogado pelo prazo de 
mais 02 (dois) meses, tendo seu início de vigência em 
18/09/2020 e seu término em 18/11/2020. Fundamento legal: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, 
§ 2°, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 16 de 
setembro de 2020. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara/MS - Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal 
– Rodrigo Cordeiro de Matos – Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável. Empresa 
Contratada: Refrifio Ar Condicionado - LTDA. 

 
Extrato de Termo de Apostilamento Unilateral n° 
001/2020 ao Contrato n° 119/2020. Processo 
Administrativo n° 050/2020 – Pregão Presencial n° 
036/2020. Partes: Município de Água Clara através do Fundo 
Municipal de Assistência Social e a empresa Forthe Lux 
Comercio e Serviços – LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo ao 
contrato n° 119/2020.  Aditamento – Do reequilíbrio: Altera-se 
o valor da cesta básica de R$ 141,90 (cento e quarenta e um 
reais e noventa centavos) para R$ 160,64 (cento e sessenta 
reais e sessenta e quatro centavos). Fundamento legal: O 
presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 65, § 

8°, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 14 de outubro de 
2020. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - 
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Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – Fundo 
Municipal de Assistência Social – Ana Claudia Marques dos 
Santos – Secretario Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Habitação. 
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